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Pernamblreo, no uso de suas atribuições legais e ele eonformidade eom
a Lei Orgânica,

Faço saber que a Cámara Municipal do Bonito, aprovou e eu
§ANCIONC a s@guint@ Lci:

Art. 10 - Fica denominado de Vereador, -'Yaldomiro de Souza
l-ima", a Ala II, anexa ao Frédio do Centro Admlnistrativo da Câmara
Munieipal,

Art. 20 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das
-lal=aÃar ar-^=raan{.{ri= rria^*}a^ ^,,^l^*^ãa-^.l^- ^4-i^LJLTLSçuç> Lrr çcli i icl lLeIl iel vluEr tLc5, 5uplçt I lçt lLcruclJ 5E I iELE>Scll iu,

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicaçáo.
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